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PODER JUDICIÁRIO JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO Ne 2019.6.000905-5 
REQUERENTE: JUIZO DE DIREITO DA 20  VARA DA CbMARCA DE CURRAIS 
NOVOS/RN 

Despacho/Oficia Circular n° 157/2019-DA/CJRMB 

Trata-se de expediente oriundq do Juizo da 2x Vara da 

Comarca de Currais Novos/RN, a fim de dar cumprimento à decisão 
proferida em 22/02/2019 nos autos do Agravo de Instrumento com 
suspensividade no 08001137-79.2019.8.20.0009, uma vez que foi 

concedida liminar para a prorrogação do período ide suspensão das ações 

e execuções movidas contra a empresa recuperanda - A Maré Comércio 

de Móveis e Eletrodomésticos Ltda - o que demanda a expedição de ofício 

circular a todos as Varas Cíveis e Empresariais da IRegião Metropolitana de 
Belém. 

Considerando o teor do expediente, expeça-se ofício a 

toda as Varas Cíveis e Empresariais da Região Metropolitana de Belém, 

com remessa de cópia da inicial, para ciência e demais fins de direito. 

Após, ARQUIVE-SE. 

Secretaria para os devi os fins. 

Belém, 	 de 2 

Desembargadora 

Corregedora de),., 
tIRA GUIMA ES 

edopolitana de Bel 

Avena. Almirante Barroso. 30SS - Sela TA-IS -1 Erres 
Bairro: Secam - CEP. 66613-710 - Belien-Peri 

Te'. (91)9205-3531 •-nevii: ser.eorrezederbeeeEWM 



(11) 

PODER JUDIOiARIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
.11120 DE DIREITO DA 2V  A! DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS 

Oficie: 0103603-83.2016.820 0103-177 - Circular 

Curare Novos/RN. 27 de março de 2019 

Exuelentlasimo(a) Senhoria) Juiz(s) 

Corregedoda Geral de JUStiga 

Senhor(a) Juiz(a), 

Nas autos do PM-Cesso n 0103603.83.2016.8.20.0103, que figura como parte 
Itaú Unibencci S.A. e outros, enviamos a Vossa Excelência para fins de cumprimente, a decisão 
pnofedda em 23/02/2019 nos autos do Agravo de Instrui-write com Suspensividade rr 
0800187-79.2019.8.200000. uma vez que foi concedida a liminar Para prorrogação de Periodo de 
suspensão das auges e exeCURSes movidas contra a empresa recuperanda. 

Segue em anexo clecfsão de folhas 2360/2361v e despacho de folhas 2366 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

GABINETE DA DESEMBARGADORA JUDITE NUNES 

Agravo de Instrumento cora Saspensividade 0100187-79.2019.8.20.0000 

Origem: R Vara Cível da Comarca de Currais Novos. 

Agravante: A Maré Mansa Comércio de Móven e gletrodcsitestico Ltda. 

Advogados: Rafael Saneio Cavalcante do Anto (DAS/CE 24332)0 Outro 

Agravado: URI Valhamo SA 

Relator Luiz Alberto Dantas Filho (Juiz Convocado). 

DEcrsAo. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela empresa A Maré 
Mansa Comércio de Móveis e Eletrodoméstico Ltda,, em face da decisão proferida pelo Juizo de Direito 
da Segunda Vara Cível da Comarca de Currais Novos que nos autos da Ação Originária n' 
0103603-83.2016.820.0103, ajuizada pela agravante, proferiu deeisãonos seguintes mimos (resumo): 

"(...) Por fim, INDEFIRO pedid si prorrogação do sray perlar/ (fie 2068(2073 por 
entender que urna nova ~gagá°  da suspensão das again e etteimans movidas 
contra a empresa 1-empenada poderá implicar em pregara amparava( aos eredoreS da 
mesma tf 	palqUe nitrida medida já foi prorrogada nua vez per dcaisão 
deste juizo, não se mostrando roais necesakie o indispensável." 

Em Mas raz&s feminais, a agravante sustenta a legalidade da prorrogação da auapensâo do prazo 
de IN (cento oitenta) dias - Stay Period, uma vez que vem a recuporanda colaborando para o regular 
andamento do processo, sendo a morosidade causada por motivos alheios a sua vontade, afirmando, nesse 
ponto, que vem cumprindo todas as Obrigaggea previstas na Lei e ILIDI/200a. já que apresentou o plano 
de recuperação no prazo de 61) (sessenta) dias, os relatórios, balanceies e todas as informações solicitadas 
pelo administradar-judicial, alem de atender todos os credores. 

Em seguida, diz que a não pmrrogaçâo do prazo deixará de fornecer os requisitos necessários 11 
viabilização da mestruturação econnmica da agravante, em razão de se perndtir a retomada dar raiais de 
execução, ocasionando a regada de bens essenciais à manutenção da sua atividade empresarial, e 
consuiçáo de bac 	, que mmossibibta a geraria° de recursos suficientes pura atender aos 
interesses de todos os seus credores. Assim, argumenta que a manutenção da decisão agravada acarretará 
graves prejuizos de diffoil reparaçâo a recovaste. 

Pugna, ao final, pela am'andção de efeito ativo ao agravo, para prorrogar por mais ]O (cento e 
oitenta) dias a euspitaano das processos de• execução comm a empresa recupenurda, sendo provido o 
agravo ao final 
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untou documentos. dentre os quais constam os exigidos pelo artigo 1017. ieisos Teu. do 

ode Processo Civil. 

Relatado, decido. 

Preenchidos os requisitos de acknissibilidades  conheço do recurso imigursentaL 

A permissibilidade de concessão do efeito ativorsuspingivo ao agravo de instrumento decorre 
atualmente doa preceitos insculpidos nos artigos 995. parágrafo Mico, e 1019, inciso lã do Código de 
Processo Civil. sendo o deferimento da supensividade condicionado à demonstração, pelo recorrente, da 
possibilidade de ocorrendo de grave lesão, de Enfiei] ou impossível reparação, sendo ainda miei-Anta a 
fundamentação do pedido para fins de provnvel provimento do recuso. 

In casu, ao menos neste momento processual, cujo come E perfunctório veie/ire que a agravante 
cuidou em demonstrar satisfatoriamente a existência dos requisitos g-vã:gerias a alcançar o pleito liminar 
pretendido de prorrogar a reoupernanPrÊmal. 

Com ef 'to consoante a dicção do 9. 4° do artigo 6E da Lei n 11.1n1/2.005, na recuperação 
Judicial o Prazo de suspensão das agres e execuçaes (180 dias) é Ing=g4velr 

"Art. tr A decretação da releve' 	deferimento do processamento da recuperação 
judicial suspende o curso da prescrição e de todas as gges e execuçães em face do 
devedor, inclusive aquelas doa credores particulares do sócio solidário. 

ã 4° Na reameração judicial, a suspensão do que trata o capo' deste artigo em hipótese 
nenhuma excedeu o prazo iroprorrogIvel de ISO (cento e oitenta) dias contados da 
deferimento do processamento da recuperação. restabeleceodoge, após o decurso do 
prazo, a direito dos credores de iniciar ou continuar suas ctobw e execuones, 
independentemente de pronunciamento judicial." 

No engato, tendo como fundamento o principie da preservação da emmusa e não havendo 
. indicias de que a inércia no andamemto da recuperação indiciai se deu per culpa da empresa recuperando, 

tem-se entendido pela possibilidade de prorrogação do sign paciod como se subtrai doo mestos adiante 
transcritos, do Superior Tribtmal de Justiça (giros acrescidos): 

"EMENTA RECURSO ESPECIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE 

DECT ou AÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 

OCORRÊNCIA- PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES 

INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR. PRORROGAÇÃO, 

POSSIBILIDADE, PRECEDENTES. 

Pecado de recuperação judicial formulado em 1411E2011 Recurso especial 

intemosto em 9/1E2015 e atribuldo ERelatem em 1/9.20Ie. 

Controvérsia que se cinge em definir se e suspensão dg %geies e exemAges 

individuais movidas contra empresa ern recuperação juducal pode extrapolar o limite 

legal previsto ao § Eg do art. 6' da Lei 11.101E2005, ficando seu termo tincl 

condicionado à re.alizagle da Assembleia Geral de Credores. 

Ausentg os vieinsdo art. 535 do CPC.rejenamEse os embargos de declaração 

Num. ROESSES Pág. 
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A- O mero decurso do prazo de 180 dias preVISto ao arL 61. § 41". da LFRE não é 

bastante para, isoladamente, autorizar a retomada das demandas movidas contra 

o devedor, uma vez que a SUSpenall também encontra fundamento nos arta 47 e 

49 daquele diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação da empresa e a 

/manutenção das bens de capital essenciais à atividade na posse da recuperando. 

Precedentes. 

O processo de recuperação é sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que e 

recuperando cumpra Porosamente o eronagrama demarcodo peia legislação, é 

aceidvel supor que a aprovação do plano pela Assembleia Geai de Credores ocorra 

depois de escoado o prazo de I80 diaa 

Hipótese em que o Tribunal de odor assentou que a prorrogação é necessária e 

que a recorrida não está contribuindo, direta ou indiretamente, posa a demora na 

realização da assembleia de credores, não sejus 'aficando, portaram, o risco de se 

frustrar a recuperaçãojudietal pela nãoprorrogação do prazo. 

A analise da insurgência do recorrente, no que se refere â existência ou não de 

especificidades que autorizam a dilação do prazo de suspensão dos ações e eotecuples 

em trâmite contra arecozera exigiria o roexame de fotos e provas, o que é vedado era 

rerarNO especial pelo Cabilda:1U a. 7 da Stmula/STI. 

Recurso especial Me provido?' (STI - REsp 1610860/PR, Relatem Ministra 

NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 13/12/2016, Publicação T)le: 

19/J12016). 

"EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) 

RECUPERAÇÃO JUDICIAI. - DECISÃO MONOCRATICA NEGANDO 

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. 

A jurisprudência da Segunda Seção desta Corte é iterativa na sentido de 

admitir a Prorrogação do prazo de que trata o artigo C, § 4" da Lei n. 

11.101/2005 (Lei de Falando e Recuperação Judicial e Extrajudicial), o qual 

determina a suspensão do curso da prescrição, bem como de todas as ações e 

execuções em face do devedor pelo período de IRO (cento e oitenta) dias, consoante 

as peculiaridades do caso concreto e os dUlgêuelas adotadas pela sociedade, a fim 

de cumprir o plano de recuperação, por ela apresentado PR-cedentes. 

Em relação á tese de que os créditos garantidos por cessão fiduciária não estão 

sujeitos aos efeitos da recuperação judicial, nos termos do art. 49. § Y. da Lei 

11101/2005. incido o enunciado das Stimulas 282 e 856 do Supremo Trzbunol Federal. 

AssdrodoeYeminemente.Arenlha»orígWponences LUIZ All314);4 
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ante a ausénda de prequestlonamento, porquanm a matéria contida em ml disposinvo 

não teve o competente juizo de valor afaido, nem interpretada ou a sua aplicabiliddc 

afastada ao caso concreto pelo Tribunal de origem. 

3. Anuem interno desprovida" (STI - Agrai no AREsp 443.665/RS, Relatar Mininuo MARCO 

BUZZI, Quarta /Sana, julgado em 15/09/1016, PublicaçãoDle: 23/09:2016). 

Logo, recuo em comento, pelo que se verifica da penGto que deu origem à decisão agavada. o 
pedido de prarrogaGto deu-se em razão da ng*".a 	 'clecle de cumprimento de diversas etapas processuais 
que impedem o célere trâmite que se espera da recuperação judicial, em que pese o esforça da 
recuperanda, razão pela qual entendo, ainda que de forma provisória. que deve ser prorrogado o prazo 
=Ferido, a fira de opoMminar rerununte de cuumrir o plano de tucuperação propozto, 

Desta forma, vislumbro presente a verossimilh' ança de direito invocado para a concessão da 
liminar pretendida e, no que se refere ao perigo da demora, a decisão recorrido tem O Guidão de causar 
lesão grave e de dificil reparação ao recorrente, eis que a ano prorrogação do prazo gera risco de 
inviabilizar a manuterao do funcionamento da empresa. 

Conclusão. 

Ante 	p to ATUA pedido de efeito ativo formulado pela empresa agravante, A Maré 
Mansa Comércio de Móveis e Eterrodaméndco Lido of c'endo e Juiza cl S gund Ver Cveld 
Comarca de Currais Novos, para ciência e providências cabíveis, intimando a parte agravado para que no 
prazo legal possa oferecer sues oontranaznes recamais, encaminhando os autos em seguida à Procuradoria 
Geral de Justiça a Em de Ne manifestar, retornando conclusos logo após para julgamento por esta Câmara 
ClveL 

Publicar. Intimar. Cumpriu 

NatellAN, 28 de fevereiro de 2019. 

Luiz Alberto Dantas Filho 

Juiz Convocado - RELATOR 
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PODER JIJOICMMO DO RIO GR.ANDE DO NORTE 
COMARCA DE CORRAIS NOVOS - JUiZO DE DIREITO DA 2c VARA 

0103603-83.2016.8.20.0103 

DESPACHO 

Considerando-se que por decido? monocratica proferida pelo relatar do 
agravo de Instrumento fel concedida a liminar para a prorrogação do período de 
suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa recuperande 
DETERMINO que se sejam expedidos Dedos às Comegedonas Gorais de Justiça 
de todos os Estados da Federaçáo para fins de cumprimento. 

Cumpra-se. 



REMESSA 
Nesta Ma faço remssu dEstes autok 

. tto a Assesf orla dvrid e: desta Couei 	da- 
Belém(PA), Ci 	i 	0 1 	 

Divisâo Admin,s tretiva 

RECEBIMENTO 
Nesia data, leram oa pulsem recebidos 

AdMiffifireive da Comedoria 
da Regilo l4eII1&na 
Selein(PA 

Olvido Ari r,,trtIvs 
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